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PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
LEI MUNICIPAL N° 528, DE 15 DE MAIO DE 2026. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REPASSAR INCENTIVO 
FINANCEIRO ADICIONAL AOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, Estado da Paraíba, 
faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º.  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar 
pagamento aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS, a título de 
incentivo profissional, de parcela denominada Incentivo Financeiro 
Adicional, recebida anualmente do Ministério da Saúde, previsto no 
Parágrafo Único do Artigo 5.º do Decreto Federal 8.474, de 22 de junho 
de 2015, e na Lei Federal 11.350, de 05 de outubro de 2006, com as 
alterações subsequentes, prêmio financeiro, em razão da exigência de 
desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de 
suas atividades para o atingimento de metas pactuadas pela 
Secretaria, visando estimular os profissionais que trabalham nos 
programas estratégicos da Política Nacional de Atenção Básica e 
fortalecimento da atuação de Agentes Comunitários de Saúde e de 
Combate às Endemias. 
 
 § 1º - O repasse do Incentivo Financeiro Adicional será efetuado uma 
vez por ano, de forma integral no mês subsequente ao crédito em 
conta da parcela adicional recebida.  
 
§ 2º - O repasse do Incentivo Financeiro Adicional será efetuado na 
forma de prêmio financeiro aos agentes que estiverem em pleno 
exercício de suas funções, desenvolvendo participação efetiva de 
todas as atividades de fortalecimento e estímulo das práticas de 
prevenção e promoção da saúde da comunidade, e que tenham 
desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de 
suas atividades.  
 
§ 3º - Acarretará a perda do direito ao Incentivo Financeiro Adicional 
os Agentes que, no curso do período, estiverem afastados, licenciados 
ou readaptados com exclusão no Cadastro Nacional dos 
Estabelecimentos de Saúde (CNES), com exceção dos casos de 
licença-maternidade ou licença para tratamento de saúde.  
 
§ 4º - Não haverá incidência de quaisquer encargos sociais, 
previdenciários ou fundiários sobre o valor do Incentivo Financeiro 
Adicional de que trata esta Lei.  
 
 § 5º - O valor repassado com base nesta Lei não tem natureza salarial 
e não se incorporará à remuneração do Agente Comunitário de Saúde, 
não servindo de base de cálculo para o recebimento de qualquer outra 
vantagem funcional.  
 
§ 6º - Deixará de receber o Incentivo Financeiro Adicional o servidor 
que, no curso do período aquisitivo, tenha sofrido advertência ou outra 
sanção administrativa, após conclusão do competente procedimento 
administrativo disciplinar.  
 
Art. 2º - O pagamento da parcela adicional do Incentivo regulado por 
esta Lei aos Agentes Comunitários de Saúde do Município estará 
estritamente vinculado e persistirá enquanto houver o repasse do 
Governo Federal, específico para este fim, Programa Saúde da 
Família.  
 
Art. 3º - O Município não se valerá de recursos próprios para antecipar, 
compensar ou complementar qualquer pagamento de recursos não 
repassados pelo Ministério da Saúde.  

 
Art. 4º - O incentivo financeiro anual será pago aos Agentes 
Comunitários de saúde enquanto perdurar o repasse realizado pelo 
Governo Federal, cessando a obrigação da Municipalidade em caso 
de término dos respectivos repasses pelo Ministério da Saúde.  
 
Art. 5º - Caberá a Secretaria Municipal de Saúde o dever de manter 
atualizado o cadastro, para que se enquadre aos requisitos para 
credenciamento, junto ao Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de 
Saúde (CNES), e a atualização dos dados dos Agentes Comunitários 
de Saúde para que possam receber o Incentivo Financeiro Adicional.  
 
Art. 6º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta dos 
recursos repassados pela União, referentes ao Incentivo Financeiro 
para fortalecimento de políticas efetivas na atuação dos Agentes 
Comunitários de Saúde – ACS nas rubricas respectivas. 
 
Art. 7º - A presente Lei poderá ser regulamentada, no que couber, 
através de Decreto do Chefe do Executivo Municipal.  
 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data da publicação.   
 
Gabinete do Prefeito de Assunção - PB, em 15 de maio de 2026. 
 

WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
 

LEI MUNICIPAL N° 529, DE 15 DE MAIO DE 2026. 
 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE 
ANUIDADES A ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, 
SEM FINS LUCRATIVOS, QUE REALIZAM 
ATIVIDADES DE DEFESA EM FAVOR DAS 
POLÍTICAS PÚBLICAS E INTERESSES DO 
MUNICÍPIO E AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A VINCULAR-SE COMO 
ASSOCIADO DAS ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS SEM FINS LUCRATIVOS QUE 
ESPECIFICA E A PAGAR AS RESPECTIVAS 
ANUIDADES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, Estado da Paraíba, 
faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a regulamentação do pagamento de 
anuidades a Organizações Sociais sem fins lucrativos, que 
desenvolvem atividades em defesa de políticas, programas e ações 
em favor dos interesses do município, para regulamentar o disposto 
na alínea “b”, do inciso IX, do artigo 3º da Lei nº 13.018/2014 e autoriza 
ao Poder Executivo vincular-se como associado das Organizações 
Sociais sem fins lucrativos a seguir especificadas. 
 
Art. 2º - O pagamento das anuidades descritas nesta Lei deverá ser 
efetuado somente a Organizações Sociais devidamente instituídas, 
nos termos da legislação vigente no País e que comprovem a 
realização de atividades como: 
 
I – articulação junto aos governos estadual e federal para elaboração 
e implementação de programas, ações e projetos em favor do 
município; 
II – Incidência junto à Assembleia Legislativa e Congresso Nacional 
durante discussão e trâmite de legislação afetas a políticas públicas e 
programas a serem implementados no município; 
III – mobilização de gestores municipais no interesse das causas que 
protejam e defendam as políticas públicas do município. 
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Art. 3º - As Organizações Sociais referidas nesta Lei deverão 
representar coletivamente os interesses do município de maneira geral 
e, em especifico, nas áreas que comprovarem relevante atuação. 
 
Parágrafo Único: São reconhecidas instituições de notórias e 
relevantes contribuição para as políticas públicas municipais, por 
atividades ao longo dos anos, sendo, por este motivo, entidades 
capazes de firmar Termos de Adesão e receber anuidades do 
município de Assunção/PB: 
 
I – Associação Brasileira dos Municípios; 
II – Confederação Nacional dos Municípios; 
III – Frente nacional dos Prefeitos; 
IV – Federação ou Associação Estadual dos Municípios; 
V – Associação Regional dos Municípios; 
VI – Seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação; 
VII – Seccional do Conselho Nacional de Secretarias Municipais da 
Saúde 
VIII – Seccional do Colegiado Nacional de Gestores Municipais de 
Assistência Social 
IX – Seccional da União dos Conselhos Municipais de Educação. 
 
Art. 4º - Para viabilizar o pagamento das referidas anuidades, o 
município deverá se associar e firmar Termo de Filiação com cada uma 
das Organizações Sociais e receber, no mínimo, duas vezes ao ano 
um Relatório de Atividades Desenvolvidas para comprovar as ações 
realizadas e a utilização dos recursos arrecadados por meio de 
anuidades. 
 
Art. 5º - Os valores referentes às anuidades serão definidos por cada 
Organização Social e não poderão ultrapassar o contido na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias que regula as disposições do artigo 16, § 3º, 
da Lei Complementar 101/2000, considerada como despesas 
irrelevantes. 
 
Art. 6º - Fica determinado que as referidas anuidades a serem pagas 
às Organizações Sociais deverão estar previstas anualmente na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 
 
Art. 7º - Os Termos de Filiação previsto nesta Lei serão elaborados 
em nome do município Assunção/PB, e deverão ser firmados pelo 
prefeito municipal e/ou pelo gestor da área específica quando se 
tratarem das entidades descritas nos incisos VI, VII, VIII e IX do art. 3º. 
 
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do prefeito de Assunção/PB, 15 de maio de 2026. 

 
WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

 
LEI MUNICIPAL N° 530, DE 15 DE MAIO DE 2026. 
 

INSTITUI O PROGRAMA DE VACINAÇÃO 
NAS ESCOLAS PARA OS ALUNOS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO/PB. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, Estado da Paraíba, 
faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica instituído o Programa de Vacinação nas Escolas para os 
alunos da educação infantil e do ensino fundamental das escolas 
públicas do município de Assunção/PB, com o objetivo de intensificar 
as ações de vacinação, inclusive em campanhas, e melhorar a 
cobertura vacinal das crianças e adolescentes. 

 
Art. 2º - Para a realização do Programa de Vacinação nas Escolas, as 
unidades básicas de saúde entrarão em contato com as escolas 
pertencentes ao território da sua região para que seja agendada a data 
em que a equipe de saúde irá vacinar as crianças na escola, pelo 
menos uma vez por ano. 
 
Parágrafo único. A unidade de saúde deverá divulgar as datas e 
horários em que haverá vacinação nas escolas para que as crianças e 
seus familiares sejam informados. 
 
Art. 3º - Serão vacinadas todas as crianças que apresentarem, no dia 
agendado, a carteira de vacinação, após a análise e identificação de 
atraso ou oportunidade de vacinação. Não serão vacinadas na escola 
aquelas crianças que não trouxerem a carteira de vacinação, que 
possuam contraindicação médica ou tenham tido eventos adversos 
específicos à alguma vacina, comprovados por atestado médico.  
 
§ 1º - A escola deverá enviar aos pais ou responsáveis de todos os 
alunos, com no mínimo cinco dias de antecedência, comunicado 
solicitando que os(as) estudantes levem a carteira de vacinação na 
data estipulada. 
 
§ 2º - Os pais ou responsáveis cujas crianças não comparecerem à 
escola com a carteira de vacinação na data da visita receberão um 
comunicado da escola para comparecerem a unidade de saúde com a 
carteira 
de vacinação, no menor prazo possível, para a equipe de saúde 
analisar e, se necessário, atualizar a situação vacinal da criança. 
 
§ 3º - A escola encaminhará para a unidade básica de saúde de 
referência do território uma lista contendo o nome dos alunos que não 
portavam a carteira de vacinação na data da visita, bem como os 
nomes de seus responsáveis, endereço domiciliar e telefone para 
subsidiar a comunicação da equipe de saúde com as famílias cujos 
alunos precisam ter suas vacinas atualizadas. 
 
§ 4º - Caso os pais ou responsáveis que receberem a notificação de 
que trata o § 2º deste artigo não compareçam à unidade básica de 
saúde nos sessenta dias posteriores à visita na escola, a unidade de 
saúde deverá realizar visita domiciliar à família para orientá-la sobre a 
importância da vacinação. 
 
Art. 4º - No início de todo ano, após a matrícula, a escola deverá 
enviar, para a unidade básica de saúde de referência, uma versão 
fotografada ou digitalizada da carteira de vacinação de cada criança 
matriculada para que a situação vacinal da criança seja analisada e 
atualizada pela equipe de saúde. 
 
Art. 5º - O referenciamento das escolas às unidades básicas de saúde 
é determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, em alinhamento 
com a Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 6º - Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Assunção - PB, em 15 de maio de 2026. 

 
WAGNER FELIPE DE OLIVEIRA VILAR 

Prefeito Constitucional 
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